
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.797.351 - RJ (2019/0040710-1)
  

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - 
CEDAE 

ADVOGADOS : JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  - RJ081852 
   LEONARDO BRUNO BRIZZANTE CUPELLO  - RJ100439 
   CAIO CÉSAR FIGUEIREDO OLIVEIRA  - RJ171539 
   FABIO LESSA BASTOS  - RJ137989 
RECORRIDO : BIAL E ELZA LANCHONETE LTDA 
ADVOGADO : VIVIANE SCALERCIO ALVARENGA  - RJ135511 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela COMPANHIA 
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO DE JANEIRO – CEDAE, com 
fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição da 
República, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça Estadual, nos 
termos assim ementados (fl. 254):

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
ALEGAÇÃO AUTORAL DE AUSÊNCIA DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO NA LOCALIDADE EM QUE RESIDE. SENTENÇA PELA 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. TARIFA DE ESGOTO. RESPONSABILIDADE CIVIL 
OBJETIVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESSENCIAL. 
COBRANÇA INDEVIDA. ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
DENUNCIAÇÃO À LIDE DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. 
PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85. SENTENÇA QUE MERECE PARCIAL 
REFORMA. RESTITUIÇÃO NA FORMA SIMPLES. PROVIMENTO 
PARCIAL DO RECURSO.

Na origem, cuida-se de ação ordinária, combinada com pedido de 
tutela antecipada, ajuizada pela sociedade empresária BIAL E ELZA 
LANCHONETE LTDA ME, contra a CEDAE, pela qual pretende seja 
declarada a ilegalidade da cobrança de tarifa de esgotamento sanitário, a 
repetição em dobro de indébito, bem assim que a Companhia/ré se abstenha de 
promover novas cobranças de tarifas, tendo em vista a inexistência da efetiva e 
completa prestação do serviço de saneamento sanitário em sua unidade 
domiciliar.

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro conheceu 
parcialmente do recurso de apelação interposto pela CEDAE, reformando a 
decisão monocrática de procedência da ação para reduzir a tarifa de esgoto em 
50% (cinquenta por cento) e determinar que a devolução do excedente pago 
seja realizada na forma simples, e não em dobro, consoante os termos da 
ementa anteriormente colacionada.

No presente recurso especial, interposto pela CEDAE, alega-se 
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violação, pelo acórdão vergastado, do art. 3º da Lei n. 11.445/2007, visto que, 
em suma, da legalidade e regularidade do procedimento de cobrança de valores 
relativos à taxa de esgotamento sanitário, na integralidade, tendo em vista que, 
em que pese os dejetos serem lançados nas galerias de águas pluviais, 
posteriormente são coletados e transportados pelo Município para as Estações 
de Tratamento de Esgotos cedidas pela recorrente/CEDAE à municipalidade, 
consoante acordado entre as partes no Termo de Reconhecimento Recíproco 
de Direitos e Obrigações.

Aponta violação dos arts. 165, 458, II e III, do CPC de 1973, 
porquanto, em síntese, restou silente o aresto vergastado dos pontos e 
fundamentos suscitados no recurso de apelação, de forma a caracterizar 
cerceamento de defesa.

Por fim, suscita dissídio jurisprudencial entre o aresto recorrido e 
julgado desta Corte, apreciado sob o rito dos recursos repetitivos – Resp n. 
1.339.313/RJ.

Não foram ofertadas contrarrazões ao recurso especial.

É o relatório. Decido.

Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da legislação 
processual civil anterior, observam-se em relação ao cabimento, processamento 
e pressupostos de admissibilidade dos recursos as regras do Código de 
Processo Civil de 1973, diante do fenômeno da ultratividade e do Enunciado 
Administrativo n. 2 do Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, verifica-se que o Tribunal a quo, no exercício 
de juízo de retratação, manteve incólume o aresto recorrido de procedência 
parcial da ação, por entender que a decisão proferida no julgamento do REsp n. 
1.339.313/RJ não tem força vinculante (fls. 332-337).

A respeito da alegada violação dos arts. 165 e 458, II e III, do 
CPC/73, é forçoso esclarecer que não há nulidade no julgamento se a prestação 
jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, em que pese com 
solução jurídica diversa da pretendida pela recorrente, de modo a não ensejar o 
acolhimento do recurso especial nesta questão.

A esse respeito, os seguintes julgados:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  POLICIAL 
MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO.  CONCESSÃO  AOS  
INATIVOS  DE  DETERMINADA GRATIFICAÇÃO. ARGUMENTO DE 
PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO FUNDADO NA  
INTERPRETAÇÃO DE NORMA ESTADUAL. ÓBICE DA SÚMULA 
280/STF.

1. Inicialmente, no tocante à alegada violação dos artigos 165, 458, 
II,  e 535, I e II, do Código de Processo Civil de 1973, verifica-se que   o  
Tribunal  de  origem  motivou  adequadamente  sua  decisão, solucionando  a 
controvérsia com a aplicação do direito que entendeu cabível à hipótese. Não 
há falar, portanto, em existência de omissão apenas  pelo  fato  de  o  julgado 
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recorrido ter decidido em sentido contrário  à pretensão da parte.
2. É firme a orientação do Superior Tribunal  de  Justiça  de  que  

não  ocorre a prescrição do fundo de direito  nas  relações de trato sucessivo, 
em que a conduta omissiva se  renova  mês a mês, no caso de inexistir 
manifestação expressa da Administração negando o direito reclamado, estando 
prescritas apenas as  prestações  vencidas no quinquênio que precedeu à 
propositura da ação, nos termos da Súmula 85/STJ. 

3.  O  acolhimento  da  alegação  da  parte  recorrente de que a Lei 
Complementar  de  Pernambuco  59/2004  teria  expressamente negado o 
direito  pleiteado  pelos  Servidores  e,  portanto,  seria  o marco inicial  da  
contagem  do  prazo prescricional, demandaria a análise desse  dispositivo  
legal local, vedada na via especial por força da incidência da Súmula 280/STF.

4. Recurso Especial não conhecido (REsp 1770105 / PE, Relator 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,  Julgamento em 
06/11/2018, DJe 19/11/2018).

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  
INTERNO  NO AGRAVO EM RECURSO    ESPECIAL.   IMPROBIDADE  
 ADMINISTRATIVA.   FORMAÇÃO   DE LITISCONSÓRCIO    
PASSIVO    NECESSÁRIO.   AUSÊNCIA   DE   PREVISÃO. 
PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165 E 458 DO CPC/1973. 
INEXISTÊNCIA. PRÁTICA  DE  ATOS  DE  IMPROBIDADE.  
EXISTÊNCIA  DE  DANO AO ERÁRIO. REVISÃO.  INCIDÊNCIA  DA  
SÚMULA  7  DO STJ. DOSIMETRIA DAS SANÇÕES. REEXAME DE 
PROVAS.

1.  O Superior Tribunal de Justiça possui firme entendimento de que, 
nas ações de improbidade, inexiste litisconsórcio necessário entre o agente  
público  e  os terceiros beneficiados com o ato ímprobo, por não  estar  
presente  nenhuma  das hipóteses previstas no art. 47 do CPC.

2.  Não  merece  prosperar  a  tese de violação do art. 165 e 458 do 
CPC/1973,  porquanto  o  acórdão  recorrido  e  o magistrado de piso 
fundamentaram,  claramente,  o  posicionamento por eles assumido, de modo a 
prestar a jurisdição que lhe foi postulada. 

3.  Sendo assim, não há que se falar em omissão do aresto. O fato de 
o  Tribunal  a  quo  haver  decidido  a  lide  de  forma contrária à defendida 
pelo agravante, elegendo fundamentos diversos daqueles por ele propostos, não 
configura omissão.

4.  Rever  o  entendimento  do  Tribunal  de  origem,  no  tocante à 
responsabilidade  do  agravante e à comprovação dos danos, implica o 
imprescindível  reexame  das  provas  constantes  dos autos, o que é defeso  
em recurso especial, ante o que preceitua a Súmula 7/STJ: "A pretensão de 
simples reexame de prova não enseja recurso especial." 

5. A apreciação da questão da dosimetria de sanções impostas em 
ação de     improbidade    administrativa    implica    o    revolvimento 
fático-probatório,  hipótese  também inadmitida pelo verbete sumular n. 7 do 
Superior Tribunal de Justiça. 

6. Agravo interno a que se nega provimento (AgInt no AREsp 
1047271 / MG, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
Julgamento em 02/10/2018, DJe 05/10/2018).

No que trata da alegação de violação do art. 3º da Lei n. 
11.445/2007, com razão a concessionária/recorrente nesse ponto, 
encontrando-se o acórdão recorrido em parcial dissonância com o 
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entendimento firmado no julgamento do REsp n. 1.339.313/RJ, apreciado sob o 
rito dos recursos repetitivos pela Primeira Seção desta Corte que, na ocasião, 
consolidou o entendimento no sentido de que “o serviço de  esgotamento 
sanitário é  formado  por  um complexo de atividades - coleta, transporte, 
tratamento e disposição final dos dejetos  no  meio  ambiente -, sendo que a 
prestação de qualquer uma delas é suficiente para permitir a cobrança da 
tarifa”.

Desse modo, em que pese o aresto vergastado admitir a 
possibilidade de cobrança de tarifa de esgotamento sanitário ainda que o 
serviço não seja prestado em sua completude, equivocou-se quando entendeu 
ser possível a cobrança parcial da mensalidade, uma vez que não foi este o 
entendimento adotado por esta Corte no citado repetitivo.

Sobre a matéria, os seguintes julgados:

PROCESSO  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO  ESPECIAL. DIREITO DO 
CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DO SERVIÇO  E ÁGUA   E   
ESGOTO.   SUSPEIÇÃO   SUPERVENIENTE.  NULIDADE  DOS  ATOS 
PROCESSUAIS  ANTERIORES.  INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE 
SUBMETIDO AO ART. 543-C DO CPC. PENDÊNCIA DE RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE TRANSITO  EM  
JULGADO.  PRESTAÇÃO  PARCIAL DO SERVIÇO DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO.  INEXISTÊNCIA  DE  REDE  DE  
TRATAMENTO.  LEGITIMIDADE DA COBRANÇA INTEGRAL DA 
TARIFA. TEMA JULGADO PELO RITO DO ART. 543-C DO CPC.  
RESP.  1.339.313/RJ.  APLICÁVEL  TAMBÉM  AO PERÍODO 
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 11.445/2007. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.

1.  É  firme  o  entendimento  desta Corte pela irretroatividade dos 
efeitos   da  suspeição  declarada  por  motivo  superveniente,  não resultando  
na nulidade de atos processuais anteriores. Precedentes: RMS.  33.456/PE,  
Rel.  Min.  HERMAN  BENJAMIN,  DJe  16.5.2011;  HC 48.889/RS, Rel. 
Min. FELIX FISCHER, DJ 14.8.2006. 

2.  A  jurisprudência do STJ consolidou-se pela desnecessidade de se 
aguardar  o trânsito em julgado do precedente submetido ao regime do art. 
543-C do CPC para que se aplique a orientação nele firmada para os demais 
processos em trâmite. Precedentes: AgRg no AREsp. 497.853/RS, Rel. Min. 
SÉRGIO KUKINA, DJe 24.9.2015; AgRg no REsp. 1.521.123/CE, Rel. Min. 
ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 1o.7.2015. 

3.  Não  há violação do princípio da irretroatividade das leis tendo 
em vista que esta Corte entende que o precedente firmado no REsp. 
1.339.313/RJ  também  é  aplicável ao período anterior à vigência da Lei  
11.445/2007.  Precedentes: EDcl no AREsp. 444.176/SP, Rel. Min. SÉRGIO  
KUKINA,  DJe 5.2.2016; AgRg no REsp. 1.466.326/SP, Rel. Min. OG 
FERNANDES, DJe 13.3.2015.

4.  No julgamento do REsp. 1.339.313/RJ, submetido ao regime do 
art. 543-C  do  CPC,  consolidou-se  o  entendimento  de que é legítima a 
cobrança  integral  da  tarifa  de  esgoto  quando  há  prestação de qualquer  
uma  das  atividades  que compõem o serviço de esgotamento sanitário,  ainda  
que  não  haja  tratamento.  Precedentes: AgRg no AREsp. 763.510/SP, Rel. 
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Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 5.11.2015. 
5.   Agravo  Regimental  do  CONDOMÍNIO  EDIFÍCIO  

AZEVEDO  VILLARES Desprovido (AgRg no AREsp 837387 / SP, Relator 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, 
Julgamento em 18/10/2016, DJe 26/10/2016).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
DIREITO DO CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DO SERVIÇO DE 
ÁGUA E ESGOTO. PRESTAÇÃO PARCIAL DO SERVIÇO DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA 
NTEGRAL DA TARIFA. TEMA JULGADO PELO RITO DO ART. 543-C 
DO CPC/73. RESP 1.339.313/RJ. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO 
JULGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO PARTICULAR 
REJEITADOS.

1.   Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, 
afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no 
julgado.

2.   No caso em apreço, não se constata a presença de qualquer eiva 
a macular o acórdão embargado que, de forma clara e fundamentada, decidiu o 
tema debatido nos autos, reconhecendo a legitimidade da cobrança integral da 
tarifa de esgoto, conforme entendimento pacificado no julgamento do REsp. 
1.339.313/RJ, representativo de controvérsia.

3.   Assim, não havendo a presença de quaisquer dos vícios 
elencados no art. 1.022 do CPC/2015; a discordância da parte quanto ao 
conteúdo da decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem 
pressupostos específicos, e não podem ser ampliados. 

4.   A pendência de apreciação dos Aclaratórios opostos em face de 
acórdão proferido sob o rito dos recursos repetitivos não obsta a aplicação do 
entendimento nele exarado, independentemente do trânsito em julgado. 
Precedentes: AgRg no AREsp. 535.711/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe 20.10.2014; AgRg no REsp. 1.396.926/MG, Rel. Min. 
SÉRGIO KUKINA, DJe 19.5.2014.

5.   Embargos de Declaração do particular rejeitados (EDcl no AgRg 
nos EDcl no REsp 440820/RJ, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, Julgamento em 20/06/2017, DJe 28/06/2017).

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SERVIÇO  DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,  
TRANSPORTE  DOS DEJETOS. INEXISTÊNCIA DE REDE DE 
TRATAMENTO. TARIFA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1.  Não  há  violação  do artigo 535 do CPC quando a Corte de 
origem emprega   fundamentação   adequada   e  suficiente  para  dirimir  a 
controvérsia.

2.  À  luz do disposto no art. 3º da Lei 11.445/2007 e no art. 9º do 
Decreto regulamentador 7.217/2010, justifica-se a cobrança da tarifa de  
esgoto  quando  a  concessionária realiza a coleta, transporte e escoamento   
dos   dejetos,  ainda  que  não  promova  o  respectivo tratamento sanitário 
antes do deságue.

3.  Tal  cobrança  não  é  afastada pelo fato de serem utilizadas as 
galerias  de águas pluviais para a prestação do serviço, uma vez que a  
concessionária  não  só  realiza  a manutenção e desobstrução das ligações  de  
esgoto  que  são  conectadas  no  sistema  público  de esgotamento, como 
também trata o lodo nele gerado.
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4.  O  tratamento  final  de  efluentes  é  uma  etapa  posterior  e 
complementar,   de   natureza   sócio-ambiental,   travada  entre  a 
concessionária e o Poder Público.

5.  A  legislação  que  rege a matéria dá suporte para a cobrança da 
tarifa  de  esgoto  mesmo  ausente  o  tratamento final dos dejetos, 
principalmente  porque  não  estabelece  que  o  serviço  público de 
esgotamento  sanitário somente existirá quando todas as etapas forem 
efetivadas,  tampouco  proíbe a cobrança da tarifa pela prestação de uma   só   
ou   de  algumas  dessas  atividades.  Precedentes:  REsp 1.330.195/RJ, Rel. 
Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 04.02.2013; REsp  1.313.680/RJ,  
Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 29.06.2012;  e  REsp  
431121/SP,  Rel.  Min.  José Delgado, Primeira Turma, DJ 07/10/2002.

6.  Diante do reconhecimento da legalidade da cobrança, não há o 
que se  falar  em  devolução  de  valores pagos indevidamente, restando, 
portanto,  prejudicada  a  questão  atinente  ao prazo prescricional aplicável  as  
ações  de  repetição de indébito de tarifas de água e esgoto.

7.  Recurso  especial  provido,  para  reconhecer  a  legalidade  da 
cobrança  da  tarifa de esgotamento sanitário. Processo submetido ao regime 
do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ (REsp 1339313/RJ, Relator 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, Julgamento em 12/06/2013, DJe 
21/10/2013).

Observado que o entendimento aqui consignado, lastreado na 
jurisprudência, é prevalente no Superior Tribunal de Justiça, aplica-se o 
enunciado da Súmula n. 568/STJ, nestes termos:

O relator, monocraticamente e no STJ, poderá dar ou negar 
provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema.

Nesse passo, o dissídio jurisprudencial suscitado também merece 
acolhimento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, III, do RI/STJ, 
dou provimento ao recurso especial para reconhecer a legalidade da cobrança 
da tarifa de esgotamento sanitário na sua integralidade, pelo que, também, 
como injustificada a pretensão de devolução dos valores tarifários pagos, 
impondo-se, portanto, a inversão do ônus de sucumbência.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 12 de março de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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